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PARECERES 

ICMS. Regime Especial de Tributação. 
Natureza Jurídica 
Hugo de Brito Machado 

Hugo de Brito Machado Segundo 

O Regime Especial de Tributação, assim entendido o regime 
no qual o contribuinte perde o direito aos créditos desse im-
posto, no âmbito da não-cumulatividade, submetendo-se em 
contrapartida a uma alíquota inferior, não configura um in-
centivo fiscal. 
Com efeito, o citado regime especial não tem por finalidade 
a redução da carga tributária do contribuinte a ele submeti-
do, mas sim tornar mais simples a administração, a apuração 
e a fiscalização do ICMS. 
A depender da maneira como a atividade do contribuinte é 
organizada, e das operações geradoras de crédito que na 
mesma são realizadas, o regime especial pode implicar até 
mesmo em aumento da carga, não sendo possível confundi-
lo, de nenhuma maneira, com a figura do incentivo fiscal. 

Consulta 
Pessoa Jurídica "B", por intermédio de seu Diretor, o Dr. Fu-

lano, consulta-nos sobre a natureza jurídica do regime especial de 
tributação, existente no âmbito da legislação do ICMS dos diver-
sos Estados-membros, especialmente no Estado de ZZ, narrando, 
para depois perguntar, o seguinte: 

1. A consulente requereu à Secretaria da Fazenda do Esta-
do de ZZ a concessão dos incentivos fiscais relativos ao 
"Provin-FDI", criado pela Lei 10.367/79 e alterado pela Lei 
13.377/2003, ambas daquele Estado. 
2. Durante o trâmite de seu requerimento perante a SEFAZ/ZZ, 
contudo, o corpo técnico da citada Secretaria suscitou a ques-
tão de saber se a consulente, por já ser optante de um "regi-
me especial de tributação", poderia ser beneficiada com os 
incentivos do "FDI", eis que não seria possível conceder dois 
incentivos fiscais a um mesmo contribuinte. 
3. Nesse contexto, e sem questionar o preenchimento dos de-
mais requisitos necessários ao gozo dos incentivos relativos 
ao "Provin-FDI", a consulente nos formula a seguinte ques-
tão: 

O Regime Especial de Tributação, no âmbito do ICMS, é um 
incentivo fiscal? 

Examinamos a legislação pertinente, especialmente o Re-
gulamento do ICMS do Estado de ZZ, e a legislação relativa ao 
Provin-FDI, e passamos a emitir o nosso 

Parecer 
1. O Regime Especial d 
1.1. Previsão legal 

No Estado de ZZ, o 
567 do RICMS/ZZ, que 

"Art. 567. Em casos 
poderá ser adotado R 
Parágrafo único. Regi 
por qualquer tratamer 
primento das obrigaç4 

Como se percebe, ai 
determinado contribuintc 
o cumprimento das obri 
butá ria. 

O "tratamento difere 
tíca da não-cumulativida 
O contribuinte passa a n 
já tributadas, e, em contr 

E precisamente o que 
beneficiamento de rochas 
assevera: 

"Art. 638. O contribui 
de rochas para britag 
fiscais e de apuração 

- os documentos fisi 
tro de Entradas de Mc 
rações sem crédito dc 
II - a nota fiscal utiliz 
quanto à coluna 'base 
tária deverá resultar r 
a) 7,5% (sete inteiros 
zessete por cento); 
b) 4,5% (quatro intei 
(doze por cento). 
§ 10  O disposto neste 
buinte, as quais conti: 
§ 2° A adoção da pres 
tes bem como a veda 
vigência deste regime 

Assim, se de um lad 
7,5% e 4,5%, respectivar 
qualquer crédito de 1CM 
ção de conta gráfica, cori 
carga tributária. 

1.2. Finalidade e efeitos 
Como se percebe fac 

car a apuração e a fiscali2 
da não-cumulatividade', 

Tais regimes especiais, e a sit 
a respeito dos defeitos da nã 
mentais do ICMS, 2 ed., São 



wissvd '666T '1DflJi :ojncI o "PO z 's'.wi op svzuaw 
-vpunj sopadsy 'opqo 	orna op OflH '01s9doid r 's-JuoJ 	p soijp sop oidsj s 
'opuuij tual sou op um ointu rq onb o tuu1.nJuoD 'zsnq os solo mo:) anb o5tjiidtuis s a 'srsiods suiii sj 

moo - oiuinquiuoo ou tun ossi onb snu9 o opisuodwoo opuos '1oppiAujnmno-ou  up 
oiuopi SOIUOJOUI sopptxodmoo su os-unu!mu1 sii op o 51z!pos!j  L,  o oind 

-Jiduns p oLSuinq!jL op Imodsg omio>J op op1piju!j L,  'o1uoiupoj oqozuod os ouio 

sovafá a apvp7vuzq  •z•[ 

iiinqJi i.no 
e oiuounpuiixoid os-opuoiuw 'soiiqpp o  soiippio op o5iind moo 'j.1 rnuoo op Ous  

L,  uss000u 9 ou onb sio 'oôoijijdmis e os-iuo 	gj,jj op oiippio  ionbprnb 
op oiuãwLIiOAojdL,  op O5pOA U O O51flU1? L,  tuoi 0i0 °P '0iU0UA!i00dS01  '%Ç'V ° 01,9'L

%j ° %Li op 'sionbj sip onpo.I 	iu riud 	moi oinquiuoo o opi wn op os 'uussv 

•ow!oJ OISOP EIOU021A 
op opopod o oiu.mnp SINDI op o1ipio JonblEnb op o1uom.1110AoJd op O5poA LI ouioo uioq sai 
-uolsmxo snosj sommpJo  50 sopoi op oõjnum u uiulouuz)uoriwo1sis oiuosamd up o5opu v § 

o5uodoe omouive o5inqui op Ljílpwoisis L,  qos oinuijuoo sinb s 'oiu!nq 
-uiuoo op ownsuoo o osn ou spuuisop sooSisinbu se wilduos ou oágiu aisou osodsip o i § 

(oiuoo iod ozop) 
°kJ op wionb;ju ç siioÍns soo5iiodo seu '(oiuoo iod sommp ojuíj o so.uaiui oiinb) 0/,ç'j7 (q 

(oiuoo iod oiossoz 
-op) 0M  °P Lionbílu Te seipins s3Q5u.modo seu '(oluo3 iod SOWOP ojup O SO1OIU aios) %ç'L (v 

:srniuooiod soiuinos sou iinsai  C.10Aap tmLrnI 
-nqui iuo PínisepopwjoK op sLpjleS op oiisioj OJA op oInoo  op osq, Lunjoi u oiuumb 
OIOOXO 'O1UOWjUUOU upuimpso O uplítuo pos soinpoid sop LpjLs eu epuzipin lujsg piou u - 11 

oisodun op olipoio  tios sooóu.m 
-odo - sino, o jiqiuoo 1oIA, 'Is!J oiuouinoop, sunjoo seu 'se pop-caioN op SpJIU op 011 
-Sia OIATI OU SOPJfl1LI3SO OioS 505!AJOS o souinsui op opSísinbe op siuosu soiuownop so - 

:UwJoj aiuinos  ip iop000id 'opAop oisodwt op o5uind op o sisu 
SOJAL[ op O5EJflIIJOSo op jumou onwoisis e oiuompuorodo 'popod wouiuq uud soqooi op 
ouoi.utoijouoq o o5uxixo op jumiisnpui opuprA!1 Juioidxo  onb  svoi op olulnquiuoD o 89 'v,, 

:.moAoss1 
zz/svsDnI ouisow op g 	o p3nb ojoJ uio 'moiuq iud siqooi op oiuomiomjouoq 
o ouSunxo op 'oiuonsuoo  ujod P!A1OAU95OP Opp!A!T moo au000 onb o oiuournstooid 

aiuopuodsauoo LIonbilL,  ip onpoi ruin prpoouoo p 'puiidinuoo uio 'o 	f 
s,joSisinbu op SOIUOJ.I000p 'oisoduii ossop  so1ip.To  soe ouo.np ioi ou B ussud oiuinquiuoo 
-ouSuilsimuipe uns u oluojout lciDtijoinq gxo1duioa u upol op o 'oppmiuntuno-ou up on 
-uioisis ip 0iUOWS13 OU O5i5UOO 'SOZOA S1p uorm UU 'oprnouo1oJip oiuouTii,, o 

tunq 
-i,ii vXvo op op5npai PjInsaí os's'mp dnb tuas sm 'suinqui soQ5uqo sp oiuomudwno o 
J1T![!OJ op opipquq 11100 'DPL'P!AIILI op JOiOS opuTwioiop L,  no 'oiuinquiuoo 0P3U!UUO1Op 
L,  opioUamoJrp OiUOU11EJi os-o.mojuoo ,ILioodsg oIUio)J,, op SÇ)Aulju 'oqooiod os 011103 

1uyinqLu moL Jio op o3Uiouosop OiIflSOl  ojop onb aios 'sUii9ssoDr sog5u&iqo sp oiuowud 
-ano op o SpMD1 op ai0U9LX0 op sirio2 SJOJ SÇ o5jOi aiO OpaioUoiojtp OIUOWUIUI  ionblLnb iod 
uzuoioijuo os onb o 'ojmdco aisop oiiojo uiLd'opàuinq!ijL op iaioods  owTo ozmiUm ojipuj 

u1s up oisojiuui aiA91d olUaipOW 'o5iinquj op iroods oaiio'>j oppiope ios popod 
'saiinqui soo5uqo sup oiuowudumno o iaiqioj opurioÍqo o soiainood soso m.uj 	1.'v,, 

:oodsrp onb 'ZZ/sJADr1 op  L99 
T.R OU PAI1LILUIOU OSiAo1d UIUOOUO oinqui  op  iioodso owio.m o 'zz op OPU1S9 ON 

vXaj ovs7tlat '[7 
onjnqij ap i1podsa o1U!0'J Ø .1 

J0OOJId 

6L 
	

911 U opnqiJj 0!OJ!a GrD eo!i?Ie!Q eS!AOJ 

OU RAIJUI:M O1LSi01 

-oj o oiuomh1iDOds0 

Um 	'S'J1L9I op ovqw 

-sonb oiuinos t,  uIntui  
SOAT1101 SOAIIUOOU! S0 

-op sop oiuouuqouoaid 
oiuinq 

SIOp 10001100 JOAJSSOd 
so moo ipToJouoq 10 

mn op oiuiido .i 
-sonb L,  noiosns iuoj 
4ZZTZVtI1S rouwod 01 

o'i ijod opiioip ° 6L/ 
O1 SOAL11J9J 51-OS1J SO 
-PISFI 0O 1PUOZ1  up v.  

'opUJ_uu 'zz op op:is 
-OAip sop SJA1DI op o 
aj, ivwads'a aW!XdÁ op t 

d •JU O 'JoioJiu nos 

1V38!f oetl,?U?OUZ  OP e. 
!PU11JU00 JOAJS5Od opu 

piu rnoiidwi  opod  io 
-eu onb oupio  op sic 
o oiuinquiuoo op oppi 

ognundi L,  'ot.risiuju] 
-1ou1qns 010  OiuinqLrI 
opip!juij iod moi oIu 

-ui mn 1jnjuoo oiu 'J 
uio os-opuoiouiqns 'opil 
-umi ossop s'Ofl9J3  SOU ( 
OW101 O opipuoluo UI!S 

opunXaS 
opv 

-ouS-elnqgjL 01 

S 



130 	 Revista Dialética de Direito Tributário n2  115 

1 

1 

1 

não-utilização dos créditos - com uma redução da alíquota correspondente. Caminho inver-
so do trilhado pelo legislador federal, no que pertine à Cofins e ao PIS. 

Essa simplificação é sentida pelo contribuinte, que não tem de elaborar conta gráfica do 
imposto, nem se preocupar com quais créditos podem ser aproveitados, e quais não podem. 
Basta aplicar o percentual de 7,5% ou 4,5% sobre suas saídas, e encontra-se o ICMS devi-
do. Mas a redução da complexidade reduz também, e muito, o trabalho da fiscalização, que 
não tem de preocupar-se com o aproveitamento indevido de créditos, ou com infrações se-
melhantes: basta aferir o total das saídas, e aplicar o citado percentual, para verificar se o 
imposto foi pago devidamente. 

Como tal regime não encontra amparo direto na Constituição, sua aplicação há de ser 
facultativa. A Fazenda não pode impor ao contribuinte a sua adoção, eis que o contribuinte 
tem o direito de ver o imposto calculado de forma não-cumulativa. Como opção, porém, o 
regime é plenamente válido. E o que ocorre, aliás, em termos semelhantes, com o imposto 
de renda, que pode ser calculado sobre o lucro real, ou sobre o lucro presumido, por opção 
do contribuinte. 

Cabe registrar, porém, que o Regime Especial não implica, necessariamente, redução do 
ICMS devido. Isso porque, se de um lado a alíquota é reduzida, de outro os créditos não 
podem ser aproveitados. Chega-se, com isso, obviamente de forma aproximada, ao mesmo 
resultado que se chegaria com a aplicação da alíquota normal (12% ou 17%), e com o apro-
veitamento dos créditos. O que se reduz, em princípio, é apenas a complexidade do imposto. 

Em alguns casos, aliás, dependendo da quantidade de créditos a que o contribuinte te-
ria direito na sistemática normal, o Regime Especial pode implicar até mesmo majoração 
do ICMS. Isso deve ser avaliado com cuidado, quando se cogitar da adesão do Regime, a 
fim de que se verifique se a redução da complexidade compensa o possível aumento no ônus 
total representado pelo imposto. 

O paralelo com o imposto de renda e a contribuição sobre o lucro, calculados pelo lu-
cro presumido é, aqui, perfeito. Exercida a opção pelo lucro presumido, e preenchidos os 
requisitos legais exigidos para a validade dessa opção, o contribuinte vê reduzida a comple-
xidade na apuração do IR e da CSL, eis que não é necessário elaborar escrita contábil que 
reflita o lucro real. Entretanto, a depender do verdadeiro resultado experimentado pelo con-
tribuinte (v.g., prejuízo, ou lucro inferior ao "presumido"), pode haver majoração em sua 
carga tributária. 

O art. 567 do RICMS/ZZ, já citado neste parecer, é bastante claro, a esse respeito, quando 
afirma que o propósito do Regime Especial de Tributação é reduzir a complexidade do im-
posto, sem com isso reduzir a respectiva carga tributária. 

2. Regime Especial de Tributação e o ProviníFDI 
2.1. A alegada vedação de duplo incentivo 

Na consulta que nos formulou, a Pessoa Jurídica "B" afirma haver dúvida, entre o 
corpo técnico que examinou seu pedido de concessão dos incentivos fiscais inerentes ao 
ProvinfFDI, sobre a possibilidade de ser deferido o seu pedido, eis que não seria possível 
conceder dois incentivos fiscais a um mesmo contribuinte. Isso porque a consulentejá esta-
ria sendo "beneficiada", ou "incentivada", com o Regime Especial de Tributação de que tra-
tam os arts. 567 e 638 do RICMS/ZZ. 

Examinamos a legislação tributária, tanto a nacional, como a editada pelo Estado de ZZ, 
e não encontramos fundamento para a afirmação de que não seria possível conceder mais 
de um incentivo a um mesmo contribuinte. Esclarecemos, porém, que a eventual existência 
de restrição dessa natureza é inteiramente irrelevante, pois, como visto no item anterior deste 
estudo, o Regime Especial de Tributação do qual a consulente é participante não é um in-
centivo fiscal.  
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É mesmo possível, ao menos em tese, que em certas situações do questionado Regime 
Especial de Tributação resulte até o recolhimento de ICMS em montante maior do que aquele 
devido no regime ordinário de cálculo do imposto. 

3. Seletividade Facultativa 
Ressalte-se que a Constituição Federal faculta expressamente a adoção de alíquotas 

diferenciadas para o ICMS2. Assim, é possível a redução da alíquota para determinada mer-
cadoria ou produto, sem que isto possa ser considerado um incentivo fiscal para os fins da 
LC no  24/75, que ao estabelecer os casos aos quais aplica-se a regra limitativa do poder dos 
Estados de conceder isenções desse imposto não se referiu à fixação de alíquotas menores. 

Não há dúvida de que a forma mais típica de seletividade, obrigatória para o IPI e fa-
cultativa para o ICMS, é o estabelecimento de alíquotas diferenciadas. Assim, a fixação de 
uma alíquota menor, expressamente autorizada pela Constituição Federal, não pode ser tida 
como um incentivo fiscal. Não se pode presumir um conflito entre duas normas da Consti-
tuição. 

Em outras palavras, a lei estadual poderia ter simplesmente fixado alíquotas menores 
para os contribuintes que exploram a atividade referida no art. 638 do RICMS/ZZ sem que 
isto significasse um incentivo fiscal cuja concessão estaria sujeita ao limites previstos na LC 
n° 24/75. Estaria o legislador utilizando a faculdade prevista no art. 155, § 2°, inciso III, da 
Constituição Federal. 

Além de tudo isso, registre-se ainda que a Lei Complementar n° 24 estabelece limites à 
concessão de incentivos com a finalidade de coibir a chamada "guerra fiscal". E essa a sua 
finalidade, razão pela qual não faz qualquer sentido aplicá-la a um contribuinte que explora 
pedreiras, recurso natural fixo que não pode ser levado de Estado para Estado a depender 
dos incentivos por eles concedidos. 

4. A Resposta 
Em face das razões expostas, respondemos: 
O Regime Especial de Tributação, no âmbito do ICMS, é um incentivo fiscal? 
Não. O Regime Especial de Tributação implica tão-somente a adoção de outros crité-

rios no cálculo do ICMS, que geralmente ensejam o afastamento da não-cumulatividade 
(não-utilização de créditos) e uma correspondente redução na alíquota do imposto. 

Tais critérios implicam uma simplificação no cálculo do imposto devido, tornando mais 
fácil a sua apuração e mais cômoda a sua fiscalização. Com  eles, entretanto, o contribuinte 
não tem necessariamente reduzida a sua carga tributária. Ao revés, em certas circunstâncias, 
a não-utilização dos créditos de ICMS pode implicar a majoração do imposto. 

2 	Constituição Federal de 1988, art. 155, § 2°, inciso III. 
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